
 

 

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AMARAJI-PE, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.607.836/0001-75, com sede na Rua Francisco Texeira, 

nº 01 - Centro, Amaraji - Pernambuco, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

 

VALOR GLOBAL: R$ 278.920,63 (Duzentos e setenta e oito mil, novecentos e vinte reais e 

sessenta e três centavos.) 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/04/2025, às 09:00 horas  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/05/2025, às 09:00 horas  

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  06/05/2025, às 09:00 horas.   

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  06/05/2025 às 10:00 horas   

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC   

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br  

Dados para contato  

Pregoeiro: Richarlison Bruno Silva dos Santos  e-mail: editaisamaraji@gmail.com  

 Modo de disputa: ABERTO 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 

– DF. OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS, NÃO PERECÍVEIS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS E CONDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO DO 

HOSPITAL ALICE BATISTA DOS ANJOS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada por item.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a 

plataforma, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, de forma 

direta ou através de empresa associada. 

2.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada à BNC – 

Banco Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site:  http://bnccompras.com. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:editaisamaraji@gmail.com
http://bnccompras.com./


 
 

 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da 

http://bnccompras.com. 

2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BNC – Banco Nacional de 

Compras e/ou ao MUNICIPIO DE AMARAJI a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará ao BNC – Banco Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela plataforma e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional. 

2.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

2.9. O Município de Amaraji não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a 

ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

2.10. A licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE a participação a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.. 

2.10.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.11 Não poderão disputar esta licitação: 

2.11.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.11.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

http://bnccompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.11.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.11.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.11.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12 O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.11.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 
 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no preâmbulo do edital. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(hum centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 

 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a 

Administração entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
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art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.4 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 
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6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio dos sítios eletrônicos oficiais, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.10. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no mínimo, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação da pregoeira. 
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7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. A  exigência dos documentos não relacionados do edital e anexos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  
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9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: editaisamaraji@gmail.com  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:editaisamaraji@gmail.com


 
 

 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:  https://transparencia.amaraji.pe.gov.br/ 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e anexos 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3   ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre as Exigências de Reservas de 

Cargos 

11.11.4 ANEXO IV - Modelo de Declaração de que as Propostas Econômicas Compreendem a 

Integralidade os Custos 

11.11.5 ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 

7º da CF 

11.11.6  ANEXO VI - Modelo de Declaração de Conhecimento de todas as Informações do Edital   

11.11.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de que Atende aos Requisitos de Habilitação 

 

  Amaraji/PE, 11 de abril de 2025. 

 

 

Richarlison Bruno Silva dos Santos  

Agente de Contratação - Pregoeiro 

  



 
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECIVEIS, NÃO PERECÍVEIS, HORTIFRUTIGRANJEIROS E 

CONDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL ALICE BATISTA 

DOS ANJOS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRESENTAÇÃO QTD VL. UNIT  TOTAL CÓDIGO 

01 

FEIJÃO PRETO novo, natural, 

constituído de no mínimo 95 % de 

grãos inteiros e sadios 

correspondente à variedade no 

tamanho e cor. Maduros, limpos e 

secos. Isento de sujidades, 

materiais estranhos e terrosos, 

carunchos, parasitas, larvas, e 

detritos animais, acondicionados 

em saco plástico, atóxico, com 

peso líquido de 1 kg, devidamente 

impresso as informações exigidas 

por lei. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério da 

agricultura, acompanhado do 

certificado de classificação, de 

acordo com o artigo 1º, lei 9972 

de 25/05/2000 

Quilogramas 240 
 R$          

7,95  

 R$                  

1.908,00  
464552 

02 

FEIJÃO MULATINHO novo, 

natural, constituído de no mínimo 

95 % de grãos inteiros e sadios 

correspondente à variedade no 

tamanho e cor. Maduros, limpos e 

secos. Isento de sujidades, 

materiais estranhos e terrosos, 

carunchos, parasitas, larvas, e 

detritos animais, acondicionados 

em saco plástico, atóxico, com 

peso líquido de 1 kg, devidamente 

impresso as informações exigidas 

por lei. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério da 

agricultura, acompanhado do 

certificado de classificação, de 

acordo com o artigo 1º, lei 9972 

de 25/05/2000 

Quilogramas 480 
 R$          

7,58  

 R$                  

3.638,40  
464566 

03 
FEIJÃO MACASSAR novo, 

natural, constituído de no mínimo 
Quilogramas 240 

 R$          

8,87  

 R$                  

2.128,80  
464567 



 
 

 

95 % de grãos inteiros e sadios 

correspondente à variedade no 

tamanho e cor. Maduros, limpos e 

secos. Isento de sujidades, 

materiais estranhos e terrosos, 

carunchos, parasitas, larvas, e 

detritos animais, acondicionados 

em saco plástico, atóxico, com 

peso líquido de 1 kg, devidamente 

impresso as informações exigidas 

por lei. A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério da 

agricultura, acompanhado do 

certificado de classificação, de 

acordo com o artigo 1º, lei 9972 

de 25/05/2000 

04 

ARROZ parboilizado tipo I, 

longo, beneficiado, constituídos 

de grãos inteiros, isento de 

sujidades, materiais estranhos, 

parasitas, larvas, terrosos, e 

detritos animais, mínimo de 90 %, 

umidade máxima de 14 %. 

Características Físicas, Químicas, 

Biológicas e da embalagem 

devem obedecer a legislação 

Vigente. Acondicionado em saco 

plástico, atóxico, com peso 

líquido de 1 kg. A embalagem 

deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do 

ministério competente, 

acompanhado do certificado de 

classificação de acordo com o 

artigo 1º, lei 9972 de 25/05/2000. 

Quilogramas 804 
 R$          

6,88  

 R$                  

5.531,52  
458908 

05 

MACARRÃO ESPAGUETE 
fino, isento de sujidades, 

parasitas, larvas, terrosos, detritos 

animais, composição básica de 

farinha de trigo e Sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico; aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalagem de 

polietileno atóxica contendo 

400g, Lacrada e rotulada. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

Unidades 810 
 R$          

2,93  

 R$                  

2.373,30  
458951 

06 
CAFÉ Produto obtido do grão 

torrado e moído, com aspecto, 
Pacotes 1200 

 R$       

27,25  

 R$                

32.700,00  
463583 



 
 

 

odor e sabor próprio do produto. 

Livre de fertilizantes, sujidades, 

parasitas, larvas e detritos 

animais. Acondicionados em 

embalagens do tipo almofada, 

aluminizada, resistente, contendo 

500g . A embalagem deve conter 

a validade de no mínimo 06 a 09 

meses; com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente.  Com selo de  

qualidade ABLIC. 

07 

FARINHA DE MANDIOCA 
grupo seca, subgrupo fina, classe 

branca, obtido das raízes de 

mandioca sadias, devidamente, 

acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho, não podendo 

apresentar-se úmida, fermentada 

ou rançosa. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

Quilogramas 240 
 R$          

3,98  

 R$                      

955,20  
458918 

08 

AÇÚCAR tipo cristal sem refino, 

de origem vegetal, contendo 

sacarose de cana-de- açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro próprio, sabor 

doce, com teor de sacarose 

mínimo de 99,3% P/P, admitindo 

umidade máxima de 0,3% P/P; 

sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, larvas, 

terrosos, e detritos animais e 

vegetais, acondicionados em saco 

plástico integro e resistente, 

atóxico, com peso líquido de 1 kg. 

A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano a partir da data de entrega, 

com os registros obrigatórios do 

ministério competente. 

Quilogramas 1200 
 R$          

4,07  

 R$                  

4.884,00  
603269 

09 

FLOCOS DE MILHO pré-

cozida, 100 % milho. Oriundo da 

moagem do grão do milho torrado 

e peneirado, isenta de sujidades, 

de grãos sadio e limpo, não 

devendo conter material terroso, 

parasitas e detritos de animais e 

larvas. Na cor amarela, 

Pacotes 820 
 R$          

2,06  

 R$                  

1.689,20  
459016 



 
 

 

acondicionada em saco plástico 

atóxico contendo 500g. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano. Impresso as informações 

exigidos por lei, identificando o 

número de registro no órgão 

competente. 

10 

ÓLEO DE SOJA refinado, 

obtido de espécie vegetal, produto 

refinado e de acordo com os 

padrões legais. Isento de ranço e 

substâncias estranhas, 

acondicionado em frasco plástico 

apropriado, contendo 900 ml, 

lacrada e rotulada, que contenham 

especificados o local de origem 

do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. 

A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo  6  meses,  

com  registros obrigatórios do 

ministério competente. 

Unidades 408 
 R$       

13,02  

 R$                  

5.312,16  
463692 

11 

VINAGRE Fermentado acético 

de álcool e água. Acidez volátil de 

4,0%. Validade mínima: 10 

meses. Embalagem com 750ml 

Unidades 408 
 R$          

5,74  

 R$                  

2.341,92  
217096 

12 

COLORAU constituído de 

matéria prima de boa qualidade. 

Composto de farinha de milho e 

extrato oleoso de urucum, pó fino, 

homogêneo; de coloração 

vermelho intenso; com aspecto, 

cor cheiro e sabor próprio, isento 

de materiais estranhos a sua 

espécie; acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico, 

resistente de 1kg; validade 

mínima 06 meses a contar da 

entrega. Devendo conter os 

registros obrigatórios no 

ministério competente 

Quilogramas 65 
 R$       

12,33  

 R$                      

801,45  
463937 

13 

TEMPERO tipo condimento 

misto, embalagem tipo sache com 

100g. Com identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido. 

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

Unidades 648 
 R$          

1,51  

 R$                      

978,48  
233873 

14 

SAL REFINADO iodado, 

extraído de fontes naturais, 

ausência de sujidades e impurezas 

orgânicas, com no mínimo 

96,95% de cloreto de sódio e sais 

de iodo. Acondicionada em 

Quilogramas 120 
 R$          

1,41  

 R$                      

169,20  
461092 



 
 

 

embalagem de polietileno atóxica 

contendo 1kg, lacrada e rotulada. 

A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

15 

MARGARINA creme de origem 

vegetal líquidos e 

interesterificados, com sal, 

oriunda de óleo vegetal 

comestível, com no mínimo 60% 

de lipídeos, contendo vitaminas, e 

cloreto de sódio dentro dos 

padrões legais. Cremosa. 

Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor característicos ao 

produto; isento de ranço e outras 

características indesejáveis, 

acondicionada em embalagem de 

polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. 

Embalagem de 500g, lacrada e 

rotulada, que contenham 

especificados o local de origem 

do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento. 

A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano, com registros 

obrigatórios do ministério da 

agricultura e inspecionada pela 

SIF. 

Unidades 410 
 R$          

6,77  

 R$                  

2.775,70  
463699 

16 

BOLACHA SALGADA 

CREAM CRACKER isento de 

sujidades, parasitas, larvas, 

terrosos, detritos animais e 

vegetais, composição básica de 

farinha de trigo, amido de milho, 

sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias 

permitidas, aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, embalados em 

pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

Pacotes 720 
 R$          

5,09  

 R$                  

3.664,80  
622355 

17 

BISCOITO DOCE MAIZENA 
isenta de sujidades, parasitas, 

larvas, terrosos, detritos animais e 

vegetais, composição básica de 

farinha de trigo, amido de milho, 

Pacotes 900 
 R$          

5,02  

 R$                  

4.518,00  
605938 



 
 

 

sal refinado, gordura vegetal, 

açúcar e outras substâncias 

permitidas, aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, embalados em 

pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses 

a 1 ano com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

18 

ROSQUINHA farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, gordura vegetal, 

amido, coco ralado, sal refinado, 

fermentos químicos bicarbonato 

de sódio e bicarbonato de amônio, 

emulsificante lecitina de soja, 

acidulante ácido cítrico e 

aromatizante. contém glúten. 

alérgicos: contém derivados de 

trigo e de soja. pode conter ovo, 

leite, centeio, aveia e cevada. 

pacote de 500g. 

Unidades 240 
 R$       

10,41  

 R$                  

2.498,40  
402544 

19 

CARNE DE CHARQUE 
Produto preparado com carne 

bovina ponta de agulha ou 

dianteira, dessecada, de 

consistência firme com aspecto, 

cor, odor e sabor próprios e 

inerentes ao produto. Isento de 

sujidades, materiais estranhos, 

larvas, terrosos, detritos vegetais 

ou parasitas. Sem adição de nitrito 

e nitrato em sua composição. 

Acondicionada em saco plástico 

transparente e atóxico de 1 kg que 

contenham especificados o local 

de origem do produto, peso, data 

da embalagem, e data de 

vencimento. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 

06 meses, com registros 

obrigatórios do ministério da 

agricultura, inspecionada pelo 

SIF, com percentual máximo de 

gordura de 20%. 

Quilogramas 480 
 R$       

45,45  

 R$                

21.816,00  
447734 

20 

AMIDO DE MILHO tipo 1, sob 

a forma de pó fino, cor branca, 

sabor e odor característicos, 

fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas. 

Acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, 

contendo 500g, com identificação 

Pacotes 192 
 R$       

14,05  

 R$                  

2.697,60  
459077 



 
 

 

na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor  nutricional,  

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento  de  

matéria  terrosa,  parasitas, larvas, 

material estranho sem umidade, 

fermentação ou ranço. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

21 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 

200G farinha de aveia em flocos 

finos, embalagem de 200g 

ingrediente: somente aveia. com 

identificação, informação 

nutricional, data de fabricação e 

validade de no mínimo 6 meses 

Unidades 420 
 R$          

5,27  

 R$                  

2.213,40  
460501 

22 

PROTEÍNA DE SOJA 

embalagem integra de 500g, na 

embalagem deverá constar data 

da fabricação data de validade e 

número do lote do produto. 

validade mínima de 6 meses na 

data da entrega. 

Unidades 576 
 R$       

11,14  

 R$                  

6.416,64  
383472 

23 

ADOÇANTE LÍQUIDO, 

acondicionado em frasco dosador, 

hermeticamente fechado, 

contendo 100 ml, formulado à 

base de edulcorantes artificiais 

e/ou naturais, conforme as 

normas estabelecidas pela 

ANVISA. Produto isento de 

impurezas, contaminantes ou 

substâncias prejudiciais à saúde. 

Características Físicas, Químicas, 

Biológicas e da embalagem 

devem obedecer à legislação 

vigente. A embalagem deve ser 

segura, resistente e garantir a 

conservação do produto até o 

prazo de validade especificado. 

O produto deverá apresentar 

prazo de validade mínimo de 12 

meses a partir da data de entrega 

e estar devidamente rotulado, 

contendo informações 

obrigatórias como ingredientes, 

prazo de validade, lote, fabricante 

e número de registro no órgão 

competente. 

Unidades 30 
 R$          

6,66  

 R$                      

199,80  
407523 

24 

CANELA EM PÓ É a casca seca 

parcialmente privada do súber 

(tecido que constitui a cortiça e 

reveste raízes e caules velhos) 

moída. Deve apresentar se livre 

de sujidades, parasitos, larvas. 

Unidades 75 
 R$          

5,54  

 R$                      

415,50  
463872 



 
 

 

Embalagem de polietileno, com 

identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso e 

rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem de 50g. 

25 

LEITE EM PÓ INTEGRAL do 

qual foi retirada apenas a água, 

constituído de proteínas, 

carboidratos, e gorduras totais, 

deixando explícita a quantidade 

de gordura saturada, insaturada e 

trans, sódio e cálcio. Com 

aspecto, cor, cheiro próprios, 

isento de sujidades, parasitas, 

larvas, terrosos, e detritos 

vegetais. A embalagem individual 

deve ser de poliéster metalizado 

contendo 200g. A embalagem 

deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do 

ministério da agricultura, 

inspecionado pelo SIF / DIPOA 

ou SIE. 

Pacotes 804 
 R$          

9,37  

 R$                  

7.533,48  
459637 

26 

LEITE EM PÓ DESNATADO - 

Em pó, Desnatado sem gordura 

(0%). O produto deve apresentar 

cor branca interior e sabor 

característico. Contendo 200g. O 

produto não deverá apresentar 

sinais de sujidade, corpos 

estranhos ao produto, cor não 

característica do produto, sabor 

ácido intenso ou problemas de 

vedação da embalagem. Deverá 

constar na embalagem dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, data de 

validade, quantidade do produto, 

nº do registro no SIF, com prazo 

de validade mínimo de 6meses a 

partir da data de entrega. 

Unidades 324 
 R$          

7,87  

 R$                  

2.549,88  
446021 

27 

POLPA DE ACEROLA  
Produto não fermentado, não 

concentrado, não diluído, obtido 

de frutos polposos, através de 

processo tecnológico adequado, 

com um teor mínimo de sólidos 

totais, proveniente da parte 

comestível do fruto. O teor 

mínimo de Sólidos totais será 

estabelecido para cada polpa de 

Quilogramas 135 
 R$       

12,07  

 R$                  

1.629,45  
464484 



 
 

 

fruta específica. Embalagem de 

400g 

28 

POLPA DE GOIABA  Produto 

não fermentado, não concentrado, 

não diluído, obtido de frutos 

polposos, através de processo 

tecnológico adequado, com um 

teor mínimo de sólidos totais, 

proveniente da parte comestível 

do fruto. O teor mínimo de 

Sólidos totais será estabelecido 

para cada polpa de fruta 

específica. Embalagem de 400g 

Quilogramas 135 
 R$       

12,51  

 R$                  

1.688,85  
464514 

29 

POLPA DE CAJU 
Produto não fermentado, não 

concentrado, não diluído, obtido 

de frutos polposos, através de 

processo tecnológico adequado, 

com um teor mínimo de sólidos 

totais, proveniente da parte 

comestível do fruto. O teor 

mínimo de Sólidos totais será 

estabelecido para cada polpa de 

fruta específica. Embalagem de 

400g 

Quilogramas 135 
 R$       

13,51  

 R$                  

1.823,85  
464511 

30 

CHÁ DE ERVA DOCE livre de 

parasitas, mofo e de quaisquer 

substâncias nocivas e odores 

estranhos. acondicionado em 

embalagem contendo 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número 

do lote, data de validade, qtde do 

produto e número do registro. 

validade mínima de 06 meses a 

contar da data de entrega. 

embalagem em caixa com 10g 

Unidades 35 
 R$          

3,87  

 R$                      

135,45  
401735 

31 

CHÁ DE CAMOMILA livre de 

parasitas, mofo e de quaisquer 

substâncias nocivas e odores 

estranhos. acondicionado em 

embalagem contendo 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número 

do lote, data de validade, qtde do 

produto e número do registro. 

validade mínima de 06 meses a 

contar da data de entrega. 

embalagem em caixa com 10g 

Unidades 35 
 R$          

3,13  

 R$                      

109,55  
258075 

32 

CHÁ DE BOLDO livre de 

parasitas, mofo e de quaisquer 

substâncias nocivas e odores 

estranhos. acondicionado em 

Unidades 35 
 R$          

3,51  

 R$                      

122,85  
305800 



 
 

 

embalagem contendo 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número 

do lote, data de validade, qtde do 

produto e número do registro. 

validade mínima de 06 meses a 

contar da data de entrega. 

embalagem em caixa com 10g 

33 

TORRADA INTEGRAL 142G 
com identificação do produto, 

marca do  

fabricante, prazo de validade e 

peso líquido, rotulagem de acordo 

com a legislação vigente.Validade 

mínima 06 meses a contar da 

entrega e condicionado em 

embalagens originais de fábrica, 

apresentando marca do produto, 

lote e prazo de validade. 

Pacotes 60 
 R$          

5,56  

 R$                      

333,60  
460529 

34 

TORRADA TRADICIONAL 
embalagem mínima de 142 

gramas. Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, 

açúcar, sal, extrato de malte e 

emulsificante lecitina de soja. 

Validade mínima 06 meses a 

contar da entrega e condicionado 

em embalagens originais de 

fábrica, apresentando marca do 

produto, lote e prazo de validade. 

Pacotes 60 
 R$          

5,23  

 R$                      

313,80  
467288 

35 

IOGURTE Bebida Láctea 

Fermentada com polpa de frutas 

sabor morango. Ingredientes: 

Leite integral; soro de leite e/ou 

soro de leite em pó; Açúcar 

Cristal; Polpa de Morango; 

Fermento lático; Estabilizante; 

Corante Natural Carmim de 

Cochonilha; Aroma; Conservante 

sorbato de potássio. Prazo de 

validade de 45 dias, com 

fabricação não superior a 10 dias. 

Embalagem no mínimo 800g, tipo 

barriga. Apresentar Registro do 

SIF. 

Litros 12 
 R$       

13,24  

 R$                      

158,88  
446706 

36 

OVOS de galinha, qualidade 

extra, em bandejas com 30 ovos 

embaladas com filme plástico, 

rotulado com o nome da empresa 

responsável e registros nos órgãos 

competentes, INSPECAO 

SIF/DIPOA. Prazo de validade 

mínimo de 45 dias. 

Caixas 600 
 R$       

31,23  

 R$                

18.738,00  
446619 



 
 

 

37 

MORTADELA  constituída da 

mistura de carnes bovina e suína 

misturadas e trituradas, composta 

de condimentos e outras 

substâncias alimentares, 

apresentando no máximo 10% de 

cubos de toucinho e até 25% de 

umidade, de primeira qualidade, 

isento de sujidades e outras 

substâncias estranhas a sua 

composição, acondicionado em 

saco plástico, atóxico, pesando 3 

a 4kgs, peça única 

Quilogramas 180 
 R$       

13,34  

 R$                  

2.401,20  
447783 

38 

CARNE BOVINA MOÍDA 
contendo no máximo 10% de 

gordura total declarada em laudo 

bromatológico, acompanhando as 

amostras, sem miúdos, sebo, 

cartilagens, ossos ou outras partes 

do animal ou similares. Sem 

cristais de gelo. Embalagem 

secundária: caixas de papelão 

(reforçada) com as devidas 

informações pertinentes. A 

embalagem deve conter 

especificado o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem 

e data de vencimento. Deverá  ser 

transportado em carro refrigerado 

conforme legislação vigente ou 

em caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa 

contratada. Pacote de 1KG 

Quilogramas 240 
 R$       

23,06  

 R$                  

5.534,40  
451059 

39 

ISCAS DE CARNE de primeira 

qualidade, congelada, sem 

cartilagem ou nervo, sem gordura, 

sem pelanca, sem sebo, sem 

manchas arroxeadas, 

acinzentadas e esverdeadas, sem 

manchas de sangue, traumas, 

resíduos de couro e pêlos e sem 

sinais de descongelamento. Com 

cor viva, odor próprio, e 

certificado da vigilância sanitária. 

Livre de parasitas e qualquer 

substância nociva. Deverá ser 

acondicionada em embalagem 

primária intacta constituída de 

plástico atóxico transparente, 

isenta de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Em embalagens 

de 1kg, devidamente selada, com 

especificação de peso, validade 

do produto 

Quilogramas 264 
 R$       

26,94  

 R$                  

7.112,16  
447394 



 
 

 

40 

PEITO DE FRANGO EM 

ISCAS/congelado. apresentar- 

se sem osso e congelado, 

embalado em saco plástico 

atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garantam a 

integridade do produto 

contendo de 1 a 2 kg. a 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

número de lote, quantidade do 

produto, número do registro no 

ministério da 

agricultura/sif/dipoa e carimbo 

de inspeção do sif. deverá ser 

transportado em carro fechado 

refrigerado, em embalagens e 

temperaturas corretas e 

adequadas, respeitando a 

características do produto. 

apresentar validade mínima de 

6 meses a partir da data de 

entrega. 

Quilogramas 264 
 R$       

22,55  

 R$                  

5.953,20  
447617 

41 

CARNE DE BODE SEM OSSO 
congelada, com aspecto firme, na 

cor vermelho vivo embalagem 

plástica, a vácuo, com registro de 

inspeção sanitária, dados do 

fabricante, informação 

nutricional, especificação do 

produto, data de vencimento 

estampado na embalagem, 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

Embalagem de 1kg. 

Quilogramas 324 
 R$       

28,62  

 R$                  

9.272,88  
478485 

42 

FILÉ DE MERLUZA de 1ª 

qualidade, congelado IQF, carne 

de merluza sem pele, cartilagens, 

ossos e parasitas, cortada em filé. 

Após o descongelamento 

apresentar consistência firme, 

odor, cor e sabores próprios, livre 

de manchas, cartilagens, espinhos 

e parasitas. Os pacotes deverão 

ser embalados em sacos plásticos 

de polietileno de baixa densidade, 

em material atóxico, aprovada 

para contato com alimentos, 

resistentes e a vácuo, contendo as 

informações conforme legislação. 

(contendo a data da fabricação e a 

Quilogramas 180 
 R$       

25,20  

 R$                  

4.536,00  
448897 



 
 

 

validade a contar a partir da data 

informada). Embalagem de 1kg 

43 

CARNE BOVINA COM OSSO 
de primeira qualidade, costela, 

congelada. Aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor, 

cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidade, parasitas e 

larvas. Devendo conter no 

máximo 10% de gordura, com 

registro no SIF ou SISP – KG na 

embalagem deve contar prazo de 

validade. Embalagem de 1kg. 

Quilogramas 660 
 R$       

24,44  

 R$                

16.130,40  
447414 

44 

FRANGO INTEIRO 

CONGELADO com aparência, 

cheiro e cor característicos. Sem 

manchas e alteração de cor, sem 

cabeça e pescoço. Acondicionado 

em saco plástico transparente 

atóxico. Pesando 

aproximadamente 2kg por peça. 

Validade de no mínimo 6 meses a 

partir da data de entrega.  

Quilogramas 1020 
 R$       

15,16  

 R$                

15.463,20  
447588 

45 

FRANGO COXA E 

SOBRECOXA com cerca de 

350g, sem temperos, embalados 

em sacos transparentes e atóxicos, 

limpos e não violados. 

Embalagem resistente que 

garanta a integridade do produto 

até o consumo contendo 

aproximadamente 1 Kg. A 

embalagem deve conter os dados 

de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

do lote, data de validade, 

quantidade do produto e registro 

obrigatório do Ministério 

Competente. O produto deverá 

apresentar a validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega. 

Deverá ser transportado em carro 

refrigerado conforme legislação 

vigente ou em caixas térmicas ou 

de isopor fornecidas pela empresa 

contratada. 

Quilogramas 1032 
 R$       

16,48  

 R$                

17.007,36  
447638 

46 

SALSICHA HOT-DOG 

RESFRIADA, sem corante, 

aspecto próprio, amolecida 

nem pegajosa, cor própria, sem 

manchas, procedência e 

número do registro de inspeção 

sanitária. embalagem primária 

Quilogramas 360 
 R$          

8,66  

 R$                  

3.117,60  
447720 



 
 

 

com peso líquido entre 1kg e 

2kg. 

47 

QUEIJO COALHO 
Apresentação: peça inteira, 

Unidade de Fornecimento: 

embalagem de 1kg, 

Características Adicionais: 

produto apropriado para consumo 

humano, acondicionado em 

embalagem apropriada, tudo em 

conformidade com a legislação 

em vigor.  

Quilogramas 120 
 R$       

34,39  

 R$                  

4.126,80  
447072 

48 

MAMÃO FORMOSA  não pode 

estar mole, rachado, escuro ou 

amassado,1 ° qualidade , que não 

esteja verde, nem totalmente 

maduro, deverá ser doce e 

suculento, livres de parasitas e 

podridão 

Quilogramas 70 
 R$       

10,58  

 R$                      

740,60  
464405 

49 

MELÃO Redonda, graúda, de 1ª 

qualidade, fresca, com aspecto, 

cor e cheiro de sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvido   e   madura,   

livre   de   sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e coloração 

uniformes. 

Unidades 186 
 R$          

6,60  

 R$                  

1.227,60  
464422 

50 

MELANCIA Redonda, graúda, 

de 1ª qualidade, fresca, com 

aspecto, cor e cheiro de sabor 

próprio, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem 

desenvolvido   e   madura,   livre   

de   sujidades, parasitas e larvas, 

tamanho e coloração uniformes. 

Unidades 186 
 R$          

4,66  

 R$                      

866,76  
464418 

51 

BANANA PRATA Verdosa, em 

pencas, tamanho e coloração 

uniformes, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. 

Unidades 2652 
 R$          

0,62  

 R$                  

1.644,24  
464381 

52 

CARÁ SÃO TOMÉ Compacto e 

firme isenta de sujidades, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido. 

Quilogramas 250 
 R$       

10,14  

 R$                  

2.535,00  
463771 

53 

BATATA DOCE Rosada, 

apresentando boa qualidade, 

compacta e firme, sem lesões de 

origem física e mecânica 

(rachaduras e cortes), tamanho 

uniforme, devendo ser graúda. 

Quilogramas 250 
 R$          

4,50  

 R$                  

1.125,00  
617162 

54 
MACAXEIRA Tipo branca ou 

amarela, fresca e com casca 
Quilogramas 250 

 R$          

4,96  

 R$                  

1.240,00  
463795 



 
 

 

inteira, não fibrosa, isenta de 

umidade, raízes medianas, firme e 

compacta, sabor e cor próprios da 

espécie, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso 

e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos, oriundos do manuseio 

e transporte, colheita recente. 

55 

ABOBORA/JERIMUM 
Tipo leite, de 1ª qualidade 

tamanho e coloração uniformes, 

isentas de enfermidades, material 

terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio 

e transporte, de colheita recente. 

Quilogramas 490 
 R$          

3,71  

 R$                  

1.817,90  
463748 

56 

TOMATE  Tipo salada, de boa 

qualidade, graúdo, com polpa 

firme e intacta, isento de 

enfermidade, material terroso e 

umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem 

física e mecânica. 

Quilogramas 360 
 R$          

5,96  

 R$                  

2.145,60  
463806 

57 

CEBOLA  Tipo branca, de 1ª 

qualidade, compacta e firme, sem 

lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, 

graúda, isenta de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas. 

Quilogramas 360 
 R$          

4,67  

 R$                  

1.681,20  
463781 

58 

BATATA INGLESA 
Branca Inglesa, de primeira 

qualidade, tamanho grande ou 

médio, uniformes, inteiros, sem 

defeitos, casca lisa e com brilho, 

sem corpos estranhos ou terra 

aderida à superfície externa. 

Quilogramas 360 
 R$          

5,15  

 R$                  

1.854,00  
463754 

59 

CENOURA De 1ª qualidade, 

sem rama, fresca, compacta e 

firme, sem lesões de origem física 

ou mecânica, rachadura e corte, 

tamanho e 

colorações uniformes, de colheita 

recente 

Quilogramas 336 
 R$          

4,47  

 R$                  

1.501,92  
463770 

60 

COENTRO Coloração uniforme, 

fresca, firme,         intacta, isenta 

de enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas. 

Quilogramas 70 
 R$       

15,34  

 R$                  

1.073,80  
463876 

61 

PIMENTÃO  Verde e graúdo, de 

primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões 

de origem física e mecânica, 

Quilogramas 70 
 R$          

9,00  

 R$                      

630,00  
463809 



 
 

 

perfurações e cortes. Extra, 

graúdo e verdoso. 

62 

CHUCHU  De 1ª qualidade, cor 

verde, tamanho e coloração 

uniforme, firme e compacto livres 

de enfermidades, materiais 

terrosos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. 

Quilogramas 264 
 R$          

2,85  

 R$                      

752,40  
463778 

63 

REPOLHO VERDE in natura de 

1ª qualidade. Características ser 

suficientemente desenvolvido, 

com o tamanho, Gerais: aroma, 

sabor e cor próprios da espécie. 

Não estar danificados por 

quaisquer lesões de origem física 

ou mecânica que afetam a sua 

aparência. Estar livre de 

enfermidades, de resíduos de 

fertilizantes, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos a casca, e livre 

da maior parte possível de terra 

aderente à casca. Isenta de 

umidade externa anormal. A 

hortaliça deverá estar intacta e 

limpa. 

Quilogramas 180 
 R$          

5,60  

 R$                  

1.008,00  
463839 

64 

ALFACE AMERICANA 
aparência fresca e sã, colhidas ao 

atingir o grau de evoluçaõ 

completo e perfeito estado de 

desenvolvimento. isento de danos 

e defeitos de natureza física ou 

mecânica  

Maços 336 
 R$          

4,32  

 R$                  

1.451,52  
463830 

65 

ALHO íntegro e firme. 

Embalagem contendo o peso do 

produto e deve conter a validade 

de no mínimo 03 meses com os 

registros obrigatórios do 

ministério competente.  

Quilogramas 20 
 R$       

23,63  

 R$                      

472,60  
463938 

66 

REPOLHO ROXO in natura de 

1ª qualidade. Características ser 

suficientemente desenvolvido, 

com o tamanho, Gerais: aroma, 

sabor e cor próprios da espécie. 

Não estar danificados por 

quaisquer lesões de origem física 

ou mecânica que afetam a sua 

aparência. Estar livre de 

enfermidades, de resíduos de 

fertilizantes, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos a casca, e livre 

da maior parte possível de terra 

aderente à casca. Isenta de 

umidade externa anormal. A 

Quilogramas 24 
 R$          

5,88  

 R$                      

141,12  
463829 



 
 

 

hortaliça deverá estar intacta e 

limpa. 

67 

PEPINO com características 

íntegras e de primeira qualidade; 

fresco, limpo, coloração 

uniforme; aroma, cor e sabor 

típicos da espécie, apresentando 

grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo; isento de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos 

Unidades 432 
 R$          

1,21  

 R$                      

522,72  
468533 

68 

LARANJA PÊRA  Fruta fresca, 

com grau de maturação que 

permita a manipulação no 

transporte, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho, cor e 

conformação uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida e madura. 

As frutas não poderão apresentar 

manchas ou defeitos na casca; a 

polpa deverá estar intacta e 

uniforme. Deverá apresentar grau 

de maturação tal que permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. 

Quilogramas 60 
 R$          

3,93  

 R$                      

235,80  
464393 

69 

BANANA COMPRIDA em 

pencas de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, 

polpa intacta, ser  firme com e 

devendo bem desenvolvida, sem 

danos físicos mecânicos, 

oriundos manuseio e do e 

transporte, acondicionada em 

pencas avulsas, fornecimento por 

unidade. 

Unidades 2000 
 R$          

1,17  

 R$                  

2.340,00  
464377 

70 

MAÇÃ FUJI Tamanho médio 

coloração vermelho, podendo 

apresentar pequenas manchas 

esverdeadas ou amareladas. Sem 

partes podrecidas e grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Quilogramas 84 
 R$          

8,30  

 R$                      

697,20  
464401 

71 

PÊRA aspecto globoso, frutos 

mistos 

entre verdes e maduros, cor 

própria, 

classificada como fruta com polpa 

firme e intacta, isenta de 

enfermidades, sujidades, 

parasitas e 

Quilogramas 60 
 R$          

8,64  

 R$                      

518,40  
464425 



 
 

 

larvas, sem lesões de origem 

física 

72 

ARROZ INTEGRAL do tipo 1, 

classe longo fino, produto sem 

substâncias tóxicas ou estranhas 

macro e microscopicamente 

visíveis. acondicionado em saco 

polietileno transparente, fechado 

hermeticamente, em embalagem 

de 1kg, devendo constar da 

embalagem, de forma legível, a 

data de fabricação e o prazo de 

validade minima de 06 meses, a 

partir da data de entrega, com 

identificação da marca do 

fabricante. o produto deverá estar 

de acordo às normas e resoluções 

vigentes. 

Quilogramas 48 
 R$          

9,12  

 R$                      

437,76  
458910 

73 

POLPA DE GRAVIOLA 
Produto não fermentado, não 

concentrado, não diluído, obtido 

de frutos polposos, através de 

processo tecnológico adequado, 

com um teor mínimo de sólidos 

totais, proveniente da parte 

comestível do fruto. O teor 

mínimo de Sólidos totais será 

estabelecido para cada polpa de 

fruta específica. Embalagem de 

400g 

Quilogramas 135 
 R$       

12,71  

 R$                  

1.715,85  
464491 

74 

IOGURTE ZERO AÇUCAR de 

morango ou ameixa, diversos 

sabores, isentos de sujidades e 

mofos. Embalagem plástica, 

atóxica, selada com tampa de 

alumínio, não violada, contendo 

dados do produto. Validade 

mínima de 30(trinta) dias. Frasco 

de 800g no mínimo. 

Litros 20 
 R$       

14,87  

 R$                      

297,40  
446701 

75 

IOGURTE ZERO LACTOSE 

bebida láctea fermentada com 

polpa de fruta integral para dietas 

com restrição de lactose, sabores 

maçã e banana, morango ou 

ameixa. unidades de 800 gramas 

no mínimo. validade mínima de 

30 dias após a data de entrega. 

Litros 8 
 R$       

11,93  

 R$                        

95,44  
446707 

76 

IOGURTE DESNATADO 
Produto obtido pela fermentação 

do leite parcialmente desnatado, 

por fermentos lácticos próprios, 

adicionado de açúcar e polpa de 

fruta (morango) que caracteriza o 

sabor e outras substâncias 

alimentícias aprovadas pela 

Litros 20 
 R$       

10,67  

 R$                      

213,40  
446714 



 
 

 

legislação e que não interfiram no 

processo de fermentação do leite, 

as quais deverão se mencionadas. 

O produto deverá estar de acordo 

com a legislação vigente. A 

fermentação deve ser realizada de 

forma a equilibrar o crescimento 

das bactérias, resultando em um 

produto de característica e textura 

cremosa. Sabor morango e/ou 

pêssego. A embalagem primária 

deverá ser garrafa plástica 

atóxica, com peso líquido 

aproximadamente de no mínimo 

800g no mínimo. 

77 

MERLUZA EM POSTAS Peixe 

sem espinha, postas, tipo merluza, 

em condições de consumo e 

higiene recomendados, 

congelado. Acondicionado em 

embalagem primária em plástico 

atóxico de 1kg. A rotulagem deve 

conter no mínimo as seguintes 

informações: peso, data de 

processamento, data de validade, 

carimbo de inspeção estadual ou 

federal, procedência da carne, 

nome e/ou marca, lote e 

informações nutricionais. Prazo 

de Validade: Mínimo de 3 meses 

a partir da data de entrega. 

Quilogramas 192 
 R$       

25,35  

 R$                  

4.867,20  
448896 

78 

MILHO PARA MUNGUZÁ 

grãos de milho amarelo, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, 

isento de sujidades, parasitas e 

larvas. embalagem de 500g, em 

sacos plásticos. a embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto. o produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

Pacotes 240 
 R$          

3,52  

 R$                      

844,80  
279262 

79 

LEITE DE CÔCO pasteurizado 

e homogeinizado, sem  adição de 

água e açúcar em sua composição 

e demais substâncias permitidas 

para fabricação, embalagem de 

vidro ou plástico, contendo 500 

ml em perfeitas condições de 

Unidades 192 
 R$       

10,46  

 R$                  

2.008,32  
464012 



 
 

 

vedação e isenta de contaminação 

de qualquer tipo. A embalagem 

deve conter a validade de no 

mínimo 1 ano, com registros 

obrigatórios no ministério 

competente. 

80 

EXTRATO DE TOMATE 
concentrado; contendo 

ingrediente tomate e açúcar, 

isento de sujeira e fermentação. 

embalagem 340g.Validade de no 

mínimo 6 meses 

Unidades 293 
 R$          

4,77  

 R$                  

1.397,61  
459670 

81 

CREME DE LEITE preparado a 

partir de matérias-primas sãs, 

limpas e de boa qualidade. 

contendo como ingredientes 

básicos: creme de leite e 

estabilizante fosfato dissódico, 

com o mínimo de 20% de teor de 

gordura. validade mínima de 12 

(doze) meses. embalagem: peso 

líquido de 200g. rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. 

nos rótulos da embalagem 

deverão estar impressas de forma 

clara e indelével as seguintes 

informações; identificação do 

produto, inclusive a classificação 

e a marca; nome e endereço do 

fabricante; data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido; 

numero de registro no órgão 

competente. 

Unidades 50 
 R$          

3,62  

 R$                      

181,00  
446532 

82 

MOLHO  DE TOMATE HOT 

DOG Tomate, cebola, açúcar, 

amido modificado, sal, extrato de 

levedura, salsa, aromatizante, 

conservador sorbato de potássio, 

realçador de sabor glutamato 

monossódico. CONTÉM 

GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE 

CEVADA. PODE CONTER 

DERIVADOS DE SOJA E 

TRIGO. Isento de sujeira e 

fermentação. Validade de no 

mínimo 6 meses. Embalagem de 

no mínimo 300g. 

Unidades 72 
 R$          

3,03  

 R$                      

218,16  
459672 

 

 
VALOR GLOBAL R$278.920,63 (Duzentos e setenta e oito mil, novecentos e vinte reais e sessenta e 

três centavos.) 

 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 



 
 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. A contratação tem prazo de vigência até 12 (doze), contado da sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei. 

 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Subcontratação: 

4.1.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.6. Garantia da contratação: 

4.1.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de entrega: 

 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados do efetivo recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no (s) seguinte (s) endereço (s): Hospital Alice Batista dos 

Anjos, Bairro Alice Batista, Amaraji - Pernambuco, de segunda à sexta-feira, no horário das 

08 às 16 horas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 



 
 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Fiscalização: 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.6. Fiscalização Técnica: 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7. Fiscalização Administrativa: 

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. Gestor do Contrato: 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 



 
 

 

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do objeto: 

 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  



 
 

 

7.2. Liquidação: 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores- SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.   

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 



 
 

 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

7.4. Forma de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.4.1.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique conta 

bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. Exigências de habilitação: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica: 
 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

correspondente; 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 



 
 

 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Assistência 

Agrário. 

8.2.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009. 

8.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

8.2.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de sociedade simples; 



 
 

 

8.2.3.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.2.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.2.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.2.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.2.3.3.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.2.3.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

8.2.4. Qualificação Técnica: 
 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.2.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

8.2.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O preço estimado total da contratação é de R$278.920,63 (Duzentos e setenta e oito mil, novecentos 

e vinte reais e sessenta e três centavos.), conforme planilha acima.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Amaraji deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Projeto Atividade: 

Elemento de Despesa:  

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 
 

 

 

Amaraji, XXXX de abril de 2025 

 

Juliana Fernanda Miranda Ferraz Barreto 

NUTRICIONISTA 

Responsável Pelo Estudo Técnico Preliminar 

 

 

 

 

José André dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde  



 
 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 

CONTRATO Nº: ..../2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO E AMARAJI, 

ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI E A EMPRESA ........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICIIPIO DE AMARAJI, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI-PE, sediado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Sra. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo 

em vista o que consta no Processo Licitatório nº ............./2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ....../2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS, NÃO PERECÍVEIS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS E CONDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO DO 

HOSPITAL ALICE BATISTA DOS ANJOS, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT

IDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses, contados da assinatura do 

Instrumento Contratual e sua divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o Contratado. 

2.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

adimplemento da obrigação, e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is). 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em xxx/xxx/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA–IBGE acumulado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de PROCESSO LICITATÓRIO para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Para cumprimento do disposto na Lei nº 14.133/21, fica designada o Servidor Público 

Municipal, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, o Sr. José Carlos da Silva, 



 
 

 

CPF sob o nº 180.377.714-15, RG sob o nº 1.621.880 SDS/PE, portaria sob o nº 04/2023, para 

acompanhamento e Fiscalização da execução do Contrato 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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d. Multa: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em PROCESSO LICITATÓRIO que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Amaraji, deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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Atividade:   

Elemento de Despesa:  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da 

Transparência, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amaraji /PE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Amaraji/PE, _____ de xxxxxxxxxxxxxxde 2025.  

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

______________________________  

Nome  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 

 

CPF:  

 

______________________________  

Nome 

CPF: 

  



 
 

 

 

ANEXO III  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 

RESENVAS DE CARGOS 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ sob o nº 

______________________, declara, para os devidos fins de participação no Processo nº 004/2025, 

Pregão Eletrônico nº 004/2025, que cumpre  as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 de 2021 e que atende às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

__________________, _____ de ______________ de 2025. 

 

 

 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_______________________________, sediada em 

____________________________________________, por meio de seu representante legal, 

___________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

_____________________________, e inscrito no CPF sob o nº ___________________, 

nacionalidade ____________, estado civil ________________, residente e domiciliado em 

____________________, DECLARA, para os devidos fins legais para que possui aptidão financeira 

para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º, art 63, da Lei nº 14.133/21.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

__________________, _____ de ______________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório nº 004/2025, Pregão Eletrônico nº 004/2025, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para 

atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 

 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ sob o nº 

______________________, declara, para os devidos fins de participação no Processo nº 004/2025, 

Pregão Eletrônico nº 004/2025, que TOMOU CONHECIMENTO de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto dessa licitação, conforme artigo 67, 

Inciso VI, da lei 14.133 de 2021. 

__________________, _____ de ______________ de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 004/2025, declara que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do artigo 63, inciso I, da Lei 14.133/2021, o que poderá ser 

comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste certame.  

 

__________________, _____ de ______________ de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 

 

 

 


